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MOÇÃO  DE  APOIO  À  INDICAÇÃO  DE
UMA  MULHER  NEGRA  À  VAGA  NO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  -  STF
Q U E  S E R Á  A B E R T A  C O M  A
APOSENTADORIA  DO  EMINENTE
MINISTRO LEWANDOWSKI.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

  
Com base no que dispõe o artigo 142, XIV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa
Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda o registro nos anais deste legislativo e
encaminhe a presente Moção de Apoio à indicação de uma mulher negra à vaga do Supremo
Tribunal Federal que será aberta com a aposentadoria do eminente Ministro Lewandowski 

  
JUSTIFICATIVA 

  
Em 1890, era fundado o Supremo Tribunal Federal -STF.  Esta data marca o início do controle de
Constitucionalidade no Brasil e, um sistema que foi se aperfeiçoando juridicamente, mas que conviveu
e convive, até hoje, com um vergonho apartheid racial que tem produzido profundas desigualdades
Socio-econômicas, culturais, políticas e jurídicas. 
A falta de acesso à justiça pelo povo pobre e preto é um importante indicador da mais profunda e cruel
face do abandono do poder público à maioria da população, que é preta ou parda e, também, maioria
de mulheres. 
A exclusão da maioria tornou minoritário quem, de fato, é maioria. 
A exclusão das  mulheres  e  do povo preto  se  expressa  pelo  genocídio  da  juventude negra,  pelo
encarceramento em massa dessa população e, pelas opressões de classe, gênero e raça que colocam as
mulheres pretas na base dessa abjeta pirâmide social. 
Após 132 anos do fim do regime escravocrata, a sociedade brasileira acumula uma gigantesca dívida
com o povo preto e, especialmente com as mulheres negras que nunca ocuparam uma cadeira na
Suprema Corte. Não podemos mais conviver com tamanha exclusão! 
Ao fortalecimento da Democracia se impõe a inclusão da representação da maioria nos espaços de
poder. 
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Este é um momento importante para iniciar as mudanças na histórica injustiça contra a maioria de
nosso povo. E, no momento em que a mais alta corte abrirá uma vaga de ministro, a Câmara Municipal
de Cuiabá manifesta apoio para que o Presidente Lula indique uma mulher preta à vaga do Supremo
Tribunal Federal que será aberta com a aposentadoria do eminente Ministro Lewandowski. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de março de 2023.

 
 
 

Edna Sampaio (Câmara Digital) - PT
 

 Vereador(a)
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